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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 5442/2025
DATA: 21 de março de 2025

SÚMULA: Exonerar a servidora 
Daniely Cristina Kaminovski do 
cargo de provimento em comis-
são Diretor Municipal de Admi-
nistração.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - A servidora Danielly 
Cristina Kaminovski, matrícula nº 
2356, portadora da Carteira de 
Trabalho nº 5457287/0060-PR 
e RG 12.863.809-1/PR, do car-
go de provimento em comissão 
Diretor Municipal de Administra-

SOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - A servidora Francis-
ca Loana de Lima, matrícula nº 
2294, portadora da Carteira de 
Trabalho nº 2927256/0040-PR e 
RG 12.933.056-2/PR, do cargo 
de provimento em comissão Di-
retor Municipal do Departamento 
de Educação de Cultura, a con-
tar do dia 13 de março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 21 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
    Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5444/2025
DATA: 21 de março de 2025

SÚMULA: Exonerar o servidor 
Marcelo Rosa de Oliveira do car-

ção, a contar do dia 13 de março 
de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 21 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5443/2025
DATA: 21 de março de 2025

SÚMULA: Exonerar a servidora 
Francisca Loana de Lima do car-
go de provimento em comissão 
Diretor Municipal do Departa-
mento de Educação e Cultura.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-

DECRETOS
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go de provimento em comissão 
Coordenador Municipal de Admi-
nistração.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - O servidor Marcelo 
Rosa de Oliveira, matrícula nº 
2302, portador da Carteira de 
Trabalho nº 6213489/0030-PR 
e RG 12.398.508-7/PR, do car-
go de provimento em comissão 
Coordenador Municipal de Admi-
nistração, a contar do dia 13 de 
março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 21 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5445/2025
DATA: 21 de março de 2025

SÚMULA: Exonerar a servidora 
Adriane Behrens do cargo de 
provimento em comissão Coor-
denador Municipal de Tributa-
ção.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 

DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - A servidora Adria-
ne Behrens, matrícula nº 2284, 
portadora da Carteira de Traba-
lho nº 045868/00383-SP e RG 
55.120.342-0/SP, do cargo de 
provimento em comissão Coor-
denador Municipal de Tributa-
ção, a contar do dia 13 de março 
de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 21 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5446/2025
DATA: 21 de março de 2025

SÚMULA: Exonerar o servidor 
Carlos dos Santos Gomes do 
cargo de provimento em comis-
são Coordenador Municipal de 
Serviços Rurais.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - O servidor Carlos 
dos Santos Gomes, matrícula 
nº 2282, portador da Carteira de 
Trabalho nº 9863146/0010-PR e 
RG 9.248.166-2/PR, do cargo de 

provimento em comissão Coor-
denador Municipal de Serviços 
Rurais, a contar do dia 13 de 
março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 21 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5447/2025
DATA: 21 de março de 2025

SÚMULA: Exonerar a servidora 
Lucilene de Fátima Lourenço do 
cargo de provimento em comis-
são Coordenador Municipal de 
Serviços Rurais.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - A servidora Lucilene 
de Fátima Lourenço, matrícula 
nº 2285, portadora da Carteira 
de Trabalho nº 0917784/0050-
PR e RG 12.817.590-3/PR, do 
cargo de provimento em comis-
são Coordenador Municipal de 
Serviços Rurais, a contar do dia 
13 de março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.
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SÚMULA: Exonerar a servidora 
Kauane Stefany Fudal do cargo 
de provimento em comissão Co-
ordenador Municipal de Educa-
ção e Cultura.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - A servidora Kaua-
ne Stefany Fudal, matrícula nº 
2287, portadora da Carteira de 
Trabalho nº 1240959/4948-PR 
e RG 12.888.021-6/PR, do car-
go de provimento em comissão 
Coordenador Municipal de Edu-
cação e Cultura, a contar do dia 
13 de março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 21 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
     Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5450/2025
DATA: 21 de março de 2025

SÚMULA: Exonerar o servidor 
Rodrigo Antonio de Souza do 
cargo de agente político Secre-
tário Municipal de Indústria e Co-
mércio.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - O servidor Rodrigo 
Antonio de Souza, matrícula nº 
1421, portador da Carteira de 
Trabalho nº 1486894/0030-PR 
e RG 10.784.238-1/PR, do car-
go de agente político Secretário 
Municipal de Indústria e Comér-
cio, a contar do dia 13 de março 
de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 21 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
     Prefeito Municipal 

DECRETO N° 5451/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear Danielly Cris-
tina Kaminovski para ocupar o 
cargo de provimento em comis-
são Diretor da Receita Municipal.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - DANIELLY CRIS-
TINA KAMINOVSKI, portado-
ra da Carteira de Trabalho nº 
5457287/0060-PR e RG nº 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 21 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5448/2025
DATA: 21 de março de 2025

SÚMULA: Exonerar o servidor 
Ivo Copetchy do cargo de provi-
mento em comissão Coordena-
dor Municipal do Centro de Pro-
dução.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - O servidor Ivo Co-
petchy, matrícula nº 2306, por-
tador da Carteira de Traba-
lho nº 65534/00055-PR e RG 
6.739.929-3/PR, do cargo de 
provimento em comissão Coor-
denador Municipal do Centro de 
Produção, a contar do dia 13 de 
março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 21 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5449/2025
DATA: 21 de março de 2025
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12.863.809-1/PR, para exercer 
cargo de provimento em comis-
são, Diretor da Receita Muni-
cipal, Art. 7 da Lei Municipal nº 
1881/2025, remuneração nível 4 
do Anexo IV da Lei Municipal nº 
1486/2014 e atualizações, a con-
tar do dia 14 de março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 5452/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear Francisca Lo-
ana Lima para ocupar o cargo de 
provimento em comissão Diretor 
de Cultura I.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Francisca Loana de 
Lima, portadora da Carteira de 
Trabalho nº 2827256/0040-PR 
e RG nº 12.933.056-2/PR, para 
exercer cargo de provimento 
em comissão, Diretor de Cultu-
ra I, Art. 7 da Lei Municipal nº 
1881/2025, remuneração nível 4 
do Anexo IV da Lei Municipal nº 

1486/2014 e atualizações, a con-
tar do dia 14 de março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 5453/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear Adriane 
Behrens para ocupar o cargo de 
provimento em comissão Diretor 
Municipal de Recursos Huma-
nos.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Adriane Behrens, por-
tadora da Carteira de Trabalho 
nº 045868/00383-PR e RG nº 
55.120.342-0/PR, para exercer 
cargo de provimento em comis-
são, Diretor Municipal de Re-
cursos Humanos, Art. 7 da Lei 
Municipal nº 1881/2025, remu-
neração nível 4 do Anexo IV da 
Lei Municipal nº 1486/2014 e 
atualizações, a contar do dia 14 
de março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 

em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 5454/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear Marcelo Rosa 
de Oliveira para ocupar o cargo 
de provimento em comissão Co-
ordenador Municipal de Serviços 
Rurais.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Marcelo Rosa de Oli-
veira, portador da Carteira de 
Trabalho nº 6213489/0030-PR 
e RG nº 12.398.508-7/PR, para 
exercer cargo de provimento em 
comissão, Coordenador Munici-
pal de Serviços Rurais, Art. 7 da 
Lei Municipal nº 1881/2025, re-
muneração nível 5 do Anexo IV 
da Lei Municipal nº 1486/2014 e 
atualizações, a contar do dia 14 
de março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025.
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CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N° 5455/2025

DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear Carlos dos 
Santos Gomes para ocupar o 
cargo de provimento em comis-
são Coordenador Municipal de 
Escolas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Carlos dos Santos Go-
mes, portador da Carteira de Tra-
balho nº 9863146/0010-PR e RG 
nº 9.248.166-2/PR, para exercer 
cargo de provimento em comis-
são, Coordenador Municipal de 
Escolas, Art. 7 da Lei Municipal 
nº 1881/2025, remuneração ní-
vel 5 do Anexo IV da Lei Munici-
pal nº 1486/2014 e atualizações, 
a contar do dia 14 de março de 
2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 5456/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear Lucilene de 

Fátima Lourenço para ocupar o 
cargo de provimento em comis-
são Coordenador Municipal da 
Merenda Escolar.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Lucilene de Fátima 
Lourenço, portadora da Carteira 
de Trabalho nº 0917784/0050-
PR e RG nº 12.817.590-3/PR, 
para exercer cargo de provi-
mento em comissão, Coordena-
dor Municipal da Merenda Es-
colar, Art. 7 da Lei Municipal nº 
1881/2025, remuneração nível 5 
do Anexo IV da Lei Municipal nº 
1486/2014 e atualizações, a con-
tar do dia 14 de março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N° 5457/2025

DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear Ivo Copetchy 
para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão Coordena-
dor Municipal de Serviços Ru-
rais.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-

DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Ivo Copetchy, por-
tador da Carteira de Trabalho 
nº 65534/00055-PR e RG nº 
6.739.929-3/PR, para exercer 
cargo de provimento em comis-
são, Coordenador Municipal de 
Serviços Rurais, Art. 7 da Lei 
Municipal nº 1881/2025, remu-
neração nível 5 do Anexo IV da 
Lei Municipal nº 1486/2014 e 
atualizações, a contar do dia 14 
de março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 5458/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear Kauane Ste-
fany Fudal para ocupar o cargo 
de provimento em comissão Co-
ordenador Municipal da Receita 
Municipal.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:
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NOMEAR

Artigo 1º - Kauane Stefany Fu-
dal, portadora da Carteira de 
Trabalho nº 1240959/4948-PR 
e RG nº 12.888.021-6/PR, para 
exercer cargo de provimento em 
comissão, Coordenador Munici-
pal da Receita Municipal, Art. 7 
da Lei Municipal nº 1881/2025, 
remuneração nível 5 do Anexo 
IV da Lei Municipal nº 1486/2014 
e atualizações, a contar do dia 
14 de março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 5459/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear Rodrigo Anto-
nio de Souza para ocupar o car-
go de agente político Secretário 
Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Inovação.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Rodrigo Antonio de 

Souza, portador da Carteira de 
Trabalho nº 1486894/0030-PR 
e RG nº 10.784.238-1/PR, para 
exercer cargo de agente político, 
Secretário Municipal de Desen-
volvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, Art. 8 da 
Lei Municipal nº 1881/2025, Lei 
Municipal nº 1486/2014 e remu-
neração de acordo com a Lei 
Municipal nº 1543/2015 e atua-
lizações, a contar do dia 14 de 
março de 2025.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5460/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Maricléia Ri-
beiro Novak para o cargo de Pro-
fessor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Maricléia Ribei-
ro Novak, portadora da CTPS 
6344489/0040-PR e RG 
091.352.309-75/PR, para exer-
cer o cargo de Professor 20 
Horas, Ref. 1 – Classe A, com 
jornada de 20 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-

das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5461/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Jaqueline de 
Souza para o cargo de Professor 
20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Jaqueline de Sou-
za, portadora da CTPS 
9861707/0010-PR e RG 
10.736.806-0/PR, para exercer 
o cargo de Professor 20 Horas, 
Ref. 1 – Classe A, com jornada 
de 20 horas semanais, segun-
do as normas estabelecidas nas 
Leis Municipais em vigor, a con-
tar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
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Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5462/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Chaiane He-
loá Bedretchuk para o cargo de 
Professor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Chaiane Heloá Be-
dretchuk, portadora da CTPS 
4345898/0010-PR e RG 
9.546.565-0/PR, para exercer 
o cargo de Professor 20 Horas, 
Ref. 1 – Classe A, com jornada 
de 20 horas semanais, segun-
do as normas estabelecidas nas 
Leis Municipais em vigor, a con-
tar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.

   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5463/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Tamara 
Kreknicki para o cargo de Pro-
fessor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Tamara Kreknicki, por-
tadora da CTPS 1391661/3979-
PR e RG 15.153.601-8/PR, para 
exercer o cargo de Professor 20 
Horas, Ref. 1 – Classe A, com 
jornada de 20 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-
das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5464/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Regiane de 
Fátima Kisiel para o cargo de 
Professor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Regiane de Fáti-
ma Kisiel, portadora da CTPS 
2768868/0020-PR e RG 
10.827.738-6/PR, para exercer 
o cargo de Professor 20 Horas, 
Ref. 1 – Classe A, com jornada 
de 20 horas semanais, segun-
do as normas estabelecidas nas 
Leis Municipais em vigor, a con-
tar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
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março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5465/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Isabel Cristi-
na Andriguetto de Almeida para 
o cargo de Atendente de Creche.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Isabel Cristina Andri-
guetto de Almeida, portadora da 
CTPS 1326332/5973-PR e RG 
14.768.216-6/PR, para exercer 
o cargo de Atendente de Creche, 
Nível 1 – Ref. A, com jornada de 
40 horas semanais, segundo as 
normas estabelecidas nas Leis 
Municipais em vigor, a contar 
desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5466/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Sueli Mitura 
dos Santos para o cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Sueli Mitura dos 
Santos, portadora da CTPS 
67231/00042-PR e RG 
6.504.227-4/PR, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível 1 – Ref. A, com jor-
nada de 40 horas semanais, se-
gundo as normas estabelecidas 
nas Leis Municipais em vigor, a 
contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5467/2025
DATA: 24 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Sandro An-
tonio Gadamski para o cargo de 
Motorista de Veículos Pesados.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Sandro Antonio Ga-
damski, portador da CTPS 
3860599/0040-PR e RG 
13.069.353-9PR, para exercer o 
cargo de Motorista de Veículos 
Pesados, Nível 11 – Ref. A, com 
jornada de 40 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-
das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 12 (doze) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5468/2025
DATA: 24 de março de 2025
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SÚMULA: Nomear, Eva Roseli 
de Freitas para o cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Eva Roseli de 
Freitas, portadora da CTPS 
0776435/0010-PR e RG 
034.757.509-96/PR, para exer-
cer o cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, Nível 1 – Ref. A, com 
jornada de 40 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-
das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 24 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 281/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

  Carlos Nowak, 
prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições con-
feridas na Lei Orgânica do Mu-
nicípio, conjugadas com o dis-
posto no Decreto Municipal nº 
4195/2023, de regulamentação, 
gestão e fiscalização de contra-
tos no Poder Executivo Munici-
pal, e nos termos do art. 117 da 
lei nº 14.133/21, Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos 
e no sentido de atingir o interes-
se público na execução do obje-
to contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Con-
trato Administrativo, oriundo 
do Processo de Compra nº. 
028/2025, Dispensa de Licitação 
nº. 002/2025, objetivando à aqui-
sição de ovos de chocolate que 
serão distribuídos aos alunos da 
rede municipal de ensino desta 
municipalidade, em comemora-
ção à Páscoa, conforme justifi-
cativa e especificações em ane-
xo ao processo, a Servidora:

Vânia Helenice Sabai, matrícula 
nº 1607.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 

compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);
VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
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providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 

fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado Gestor 
do Contrato a Secretária Munici-
pal de Educação, a Sra. Jociane 
Elizete Sabai, autora do termo 
de referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;
IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 

e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
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substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 21 de março de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 282/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

  Carlos Nowak, 
prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições con-
feridas na Lei Orgânica do Mu-
nicípio, conjugadas com o dis-
posto no Decreto Municipal nº 
4195/2023, de regulamentação, 
gestão e fiscalização de contra-
tos no Poder Executivo Munici-
pal, e nos termos do art. 117 da 
lei nº 14.133/21, Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos 
e no sentido de atingir o interes-
se público na execução do obje-
to contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscais do Con-
trato Administrativo, oriundo 
do Processo de Compra nº. 
016/2025, Pregão Eletrônico nº. 
016/2025, cujo objeto visa a con-
tratação de empresa especiali-
zada objetivando a aquisição de 
Cestas Básicas destinadas para 
Concessão de Benefício Eventu-
al a título de auxílio alimentação 
e material de higiene, destinado 
para pessoas que encontram-se 
em situação de vulnerabilidade 

social, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos, as Servi-
doras:

Helen Elisandra Wisniewski 
Oczust Fudal, matrícula n° 1444.
Sueli Behrens, matrícula nº 1542.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-

mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);
VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
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Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designada como 
Gestora do Contrato a Secretá-
ria Municipal de Assistência So-
cial e Habitação, a Sra. Liseane 
Walczak Train, autora do termo 
de referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 

nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;
IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 

procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 24 de março de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 283/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Carlos Nowak, prefeito do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgâ-
nica do Município, conjugadas 
com o disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 4195/2023, de regula-
mentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do art. 
117 da lei nº 14.133/21, Lei de 
Licitações e Contratos Adminis-
trativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
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do objeto contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 014/2025, 
Pregão Eletrônico nº. 014/2025, 
cujo objeto visa a contratação 
de empresa especializada obje-
tivando a aquisição Container/
lixeira em chapa de aço reforça-
do com tampa e divisória interna, 
medindo 100x90x90 e Lixeira 
ambiental em chapa galvanizada 
nº 20 medindo 3.00x0.90x0.90, 
conforme condições e exigên-
cias estabelecidas neste edital e 
seus anexos, o Servidor:

Sidnei Milczuk, matrícula n° 593.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 

e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);
VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 

de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, o Sr. Daniel Waligura, 
autor do termo de referência que 
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deu origem ao processo, que 
será responsável solidário na fis-
calização do contrato no que se 
refere a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;
IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-

vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 24 de março de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 284/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

  Carlos Nowak, 
prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições con-
feridas na Lei Orgânica do Mu-
nicípio, conjugadas com o dis-
posto no Decreto Municipal nº 
4195/2023, de regulamentação, 
gestão e fiscalização de contra-
tos no Poder Executivo Munici-
pal, e nos termos do art. 117 da 
lei nº 14.133/21, Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos 
e no sentido de atingir o interes-
se público na execução do obje-
to contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 015/2025, 
Pregão Eletrônico nº. 015/2025, 
cujo objeto visa a aquisição de 
sêmen bovino através de em-
presa especializada em seu 
fornecimento, os quais serão 
destinados ao Programa de In-
seminação desenvolvido pela 
Secretaria de Agricultura desta 
municipalidade, em seus itens 
conforme condições e exigên-
cias estabelecidas neste edital e 
seus anexos, o Servidor:

Sidnei Milczuk, matrícula n° 593.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:
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I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);
VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 

fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 

mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, o Sr. Daniel Waligura, 
autor do termo de referência que 
deu origem ao processo, que 
será responsável solidário na fis-
calização do contrato no que se 
refere a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;
IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
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                                                               de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 24 de março de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

EXTRATOS

CONTRATO SOB N° 004/2025
PROCESSO N° 018/2025

REF: DISPENSA ELETRONICA: 
001/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: CERCAS GE-
RAIS INDÚSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTADORA E DISTRIBUI-
DORA LTDA.

OBJETO: A presente Dispensa 
Eletrônica visa a contratação 
de empresa especializada para 
fornecimento de telas de arame 
para alambrado, destinadas à 
Escola Dr. Lauro Muller Soares 
e Quadra Esportiva desta muni-
cipalidade, através da Secretaria 
Municipal de Educação e Cul-
tura e Secretaria Municipal de 
Esportes, conforme justificativa 
e especificações em anexo ao 
processo.

DO VALOR: R$ 8.381,33 (oito 
mil trezentos e oitenta um reais 
e trinta três centavos)
 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
Do dia 21 de março de 2025 à 
21 de setembro de 2025

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-

pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado

CONTRATANTE

CERCAS GERAIS INDÚSTRIA, 
COMERCIO, IMPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATADA
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24/03/2025 10:42 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Glacir Luis Waligura 474 18/03/2025 21/03/2025 3 790.00 790.00 790.00 Foz do Iguaçu Etios FNK-1J43 Levar professores para curso

Marcelo Rosa de Oliveira 2302 21/03/2025 21/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória FIESTA AZB-3I30 Serviços da Secretaria de Administração

Solange O. Pelepek 1256 18/03/2025 21/03/2025 3 790.00 790.00 790.00 Foz do Iguaçu Etios FNK-1J43 Curso/Capacitação

Luciane Uss 891 E 1195 18/03/2025 21/03/2025 3 790.00 790.00 790.00 Foz do Iguaçu Etios FNK-1J43 Curso/Capacitação

Marcio Kozak 2010 20/03/2025 20/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória kwid FNY4C27 Serviços da Secretaria de Administração

Rotinei Wrublewski 1449 23/03/2025 23/03/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 23/03/2025 23/03/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Amb Sprinter SED4H23Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 22/03/2025 22/03/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Amb Sprinter SED4H23Transporte de Pacientes

Carlos Nowak 2271 20/03/2025 21/03/2025 1 350.00 350.00 350.00 Curitiba Ônibus TBB-1H83 Buscar veículo

Augusto Marczal Sobrinho 484 22/03/2025 22/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 Porto União Ônibus ABI - 5F44 Transporte da Associação da 3ª Idade

Willian Jungles de Camarg 1994 22/03/2025 22/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A48 Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 1550 21/03/2025 21/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL RHJ-3J64 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 21/03/2025 21/03/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba HB20 SEW0E13 Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 21/03/2025 21/03/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Micro SEF9I90 Transporte de Pacientes

Marcio Klocko 1993 21/03/2025 21/03/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Amb Sprinter SED4H23Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 21/03/2025 21/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória SPIN SEZ9G94 Levar veículo para revisão

Mauricio da Silva Santos 1448 21/03/2025 21/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória MICRO  SFK-5C18 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 21/03/2025 21/03/2025 1 90.00 90.00 90.00 Campo Largo Amb Sprinter SED-4H22Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 21/03/2025 21/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AYI-3983 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 15/03/2025 17/03/2025 2 440.00 440.00 440.00 São Paulo HB20 SEW0E13 Transporte de Pacientes

DIVERSOS


